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A T O S D O P R E F E I T O 

LEI Nfi 8.169 . OE Ifi DE JjJSZSMBBQ UE 1 996. 

DISPÕE SOBRE A INSfALAÇfiO E RELÜCALliAVSO 
DE POSTOS DE ABASTECIMENTO E LAVAGEM DE 
VEÍCULOS HO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O.PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOA'0 PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER UUfc O POOEH LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. LB - A tnst alaçao e reiucsiização 
<M Postos de Abas teciam ft to « lavagem de veículos no 
Município de .João Pessoa obedecerá a critérios que se 
^«auervi: 

a) A instalação 
^ r •. • »• i «o ¡ menl o m t ~.vage.m e m relayíio a 
ouarléis, templos te ¡ i.yi osos e as i i 
•li'• t.ánc:j a mínima de quinhentos íbUQj meti 

b) H conr«.riivà*« de 
'in cuja área nunca interior a 

'Su • nnentcr metros quadrados; 

de 

c) !.> i ̂  \ ãnri » mi 
M o s fio po^to fie Afvtsi e<":ime.n lo 
•«s de túneis, trevos, viadutos 
<lf se locai i/ar nas principais 

i cie ! ? » : i l c's (¿00 J 
aragem íjfn F i*l ação a 
-otatót ia*, quando c 
as de aresto ou de 

d) tstar a«*nt ro de unia distância minima 
Me uni mil e quinhentos metros (1 ..soo) eni.re u». Po***:o rte 
pbasteeimento e Lavagem t- outro conyérief w ; 

e) Nao ser 
Posto de Abas tecimen í o r i ava 
pertencente ao Município. 

:«J.l r.t 
t errs 

Art. 22 - A instalação do Posto de 
Abastecimento e Lavagem ter* início até seis (6) meses após 
a aprovação do projeto, nos termos da legislação 
espeei fiea. 

Art. 3S - txcetuam-se da presente Lei os 
Postos de Abastecimento e Lavagem já instalados, e os que 
tendam sido objeto de consulta prévia através do órgão 
c ., tente. 

Art. 4B - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OOñO 

PESSOA, EM 16 DE DEZEMBRO D e , 9 9 6 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA + RANÇA 

LEU NB a.17Q . De 16 DP, 

DKNOMINA DE VIA EXPRESSA DAMÁSIO BARBOSA 
OA FRANCA. 

o P K J S P E I T O uo M U N I C Í P I O D E J O Í O P E S S O A , 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O P O O E R LEtUSLATiVO APROVA 
ti E U SANCIONO A SEOUiNTE L E I : 

Ari* la - Fica denominada de VIA E X F t --"A 
UAMAS10 BARBOSA OÀ BRANCA, a Avenida principal do fu:0 
Turístico, compreendendo o entroncamento junto ao farol, 
p a n e baixa até o final do Polo Turístico do cabo Branco, 
nesta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

•-lata de 
corn rário. 

Art. 2a - A presente Lei entra em vigor na 
pub I icacao i revogada? as d i voos i voes em 

F R A N C I S C O XAVttSK MON' i 'EÍRO DA FRANCA 

LB i Na S.171 . D E 16 

PAZ CONCESSÃO PERPÉTUA L'E TERRENO 
NO CEMITÉRIO SANIA CATARINA. 

O P R E F E I T O D O MUNICIPIO D E JüAü P E S S O A , 
1ÍSTADÜ D A P A R A Í B A , P A Ç O S A B E R QUIS O P O D E R L E G I S L A T I V O A P K O V A 
E eu SANCiONO A S E G U I N T E L U Í : 

Art. la - Pica o chefe Uo Poder Executivo 
Municipal, autorizado a fazer a concessão perpétua do 
terreno, Lote 1 7 , da 'Juadra " F " > onde repousarão os restos 
mortais da Sr* MARIA SOARES OK CARVALHO. 

Ari. 29 - Esta Lei e m r a era vigor na dal a de 
sua pubiicação. revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTE."IRO ÜA PKANCA 

LEI Na 8.172 DE 16 OE DEZEMBRO Dt 1 996 

DENOMINA UP, RUA ANTONIO CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE, UMA OAS ARTÉRIAS PÍSi;;, 1 OAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Utí JOÃO PIÍSSOA, 
ESTADO DA PARAlBA, PACO SABER QUE O POOER LEGISLATIVO APKOVA 
B EU SANCIONO A SEGUINTE LEÍ: 

Ari. IH - Pica denominada de rua A N T O N I O 
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, uma das novas artérias públicas 
desta Cidade, ainda sen denominação oficial. 

Ari. 2a - A presente Lei entra em vigor na 
data de sua publicação) revogadas as disposições em 
con L rário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO 1 FRANCA 
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8.173 16 UE 

REVOGA A LEI NSi 4.515, UE 07 UE DEZEMBRO 
UE 1 984, E UA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

o P R E B E I T O ix> M U N I C Í P I O O E J O A O P E S S O A , 
EiSTAUO U A PARAÍBA, PAÇO SABEK Q U E O POUEK LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

Ari. 1« - 1-ica revogai!» a Lei nU 4.SIS, de 07 
üe tíc jibro de 1 984, que denomina de ruii Clóvis Kolim, uma 
dais Hrlerias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

Ari. 2fi - A presente Lei entra em vigor na 
data de -íti*i pub J i ca vão. revogadas as disposições eii' 
LOIl l í'«!!<>. . 

i } ,,, i-KANCISCÜ XAVIER MONTEIRO UA PKANCA 

LEi NB S.174 • UE 16 UE DEZEMBRO ttB x 9 9 6 

R E C O N H E C E U E U T I L I D A D E P 6 B L 1 C A 
A A S S O C I A Ç Ã O IXÍS M O R A D O R E S U U 
C O N J U N T O S O N H O M E U . 

O PREBEITO UO MUNICÍPIO UE JOAO PESSOA, 
ESTAUO UA PARAÍBA, PAÇO SABEK QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEi: 

Ari. 18 - Reconhece de Utilidade Pública A 
ASSOCIAÇÃO UOS MORADORES UO CONJUNTO 5 OK HO MEU, entidade sem 
fins lucrativos, si Urada. no Quadro 407, lote OS, nu 151, 
naquele Conjunto, reglfeiripi» ao Serviço Notarial e Registrai 
toscano de Brito sob p bijí (SS.631 e com C Ü C 41.139.445/0001-
34, que tem por objetivo defendei a organização, união e 
defesa Jus moradores daquela localidade. 

Ari.- 2a - Esta Lei enlra em vjgor na data de 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MÜMTEIKU l/A BRANCA 

B . 175 

KECGNBECE DE UTiLJUAUE PÔBLICA O 
DEPARTAMENTO INTERSINDICAL UE 
ESTATÍSTICA E ESTUDOS SÓCIO 
ECONÔMICOS. 

O PKEPEiTO UO MUNICÍPIO UE JOÃO PESSOA, 
ES/ UA PAKAlBA, BAÇO SABEM QUE O POUBK LEGISLATIVO APKOVA 
E i> ANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. la - Reconhece de Utilidade Pública o 
DEPARTAMENTO IJHTEKS INUiCAL UE ESTATÍSTICA E ESTUDOS SÓCIO 
ECONÔMICO - ü i E E S E, uma sociedade civil, sem fins 
lucrativo» com sede e foro na Av. Capitão José Pessoa, 89. 
Jaguaribe, João Pesaoa-PB, CEP 58.015-170. 

Ari. 2y - fcsla Lei enlra em vigoi na data ,u 
<çâo, revogadas as disposições em contrario. 

P K A N C 1 S C Ü XAVIER MONTEIRO D*, PRANÇA 

8.176 . UE 16 UB J " ^ 1 f M t " ^ ' UB 1 99*. 

AUTORIZA O POUBK EXECUTIVO MUNICIPAL 
A PAZBK UMA CONCESSÃO REAL UE USO UE 
TERRENO UO PATRIMÔNIO UO MUNICÍPIO 
AO CENTRO ESPIRITA LAR UB JESUS, MOS 
TERMOS E CONDIÇÕES QUE ESPEClPlCA. 

O PKEPEITO UO MUNICÍPIO UE JOAü PESSOA, 
ESTADO UA PARAÍBA, BAÇO SABER QUE O POUEK LEGISLATIVO 
APKOVA E EU SANCIONO A SEUUiNTE LEI: 

Ari. IS! - Bica o Poder Execuli> 
Municipal auioi h a d o a fazer Concessão Ke» 1 de Uso ao C E N T 1 
KSPlKlTA LAK O K JESUS, instituição de natureza filantrõpict 
com sede e domicilio na Kua Aurélio H. Albuquerque, 13; 
nesta Capital, com estatuto social registrado sob 
nU 90.116, no Serviço Notarial e Registrai Toscano de Bril 
e inscrita no Cadastro Gerai de Contribuintes do Minisléri 
da fazenda sob o n" 01.139.767/0001-69, do terreno t 
patrimônio disponível do Município inscrito no Cadasli 
Técnico Imobiliário sob o no 26.213.192, localizado t 
Conjunto Mangabe i ra vil. nesta capital, com uma área i. 
6S2,Ô0HI2 . 

§ lo - U imóvel de que trata o cape 
deste artigo, ciest iiiar-se-á exclusivamente à construção de 
Centro de Integração e vivência Comunitária Lar de Jesus, 
onde será oferecido universalmente à comunidade local u 
desenvolvimento de atividades sociais, assistenciais e 
formativas, estas representadas pela realização de cursos de 
arte culinária, corte e costura, datilografia e computação, 
conforme solicitado no processo nu 025/96-SEPLAN. 

í 2a - O imóvel não poderá ler 
diversa da que esta descri la no parágrafo 
e ea clausulas resolulórias do contrato 
resolvendo-se a concessão inclusive pela 
extinção ou desativação da entidade 

beneficiária, perdendo esta, e neste caso, as benfeilerdas 
de qualquer natureza feitas no imóvel, independentemente de 
indenização por parle do Município. 

Ari. 2» ~ O conlralo de Concessão Real 
de Uso referido ao artigo anterior observará, ainda, as 
seguinles condições especiais: 

l - o prazo de duração da concessão é de 
jonladoa a partir da data da publicação 

destinação 
'precedente 
reapeclivo, 
dissolução, 

30 (trinta) anos 
desta Lei; 

li a concessão não será remuneradè 

III - é dispensada a licitação, na 
modalidade de concorrência --, e nos termos do Parágrafo 
Cínico, do Ari. 98, da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, em face de a concessão consliluir-se em ato de 
relevante interesse publico, e a concessionária ser 
entidade assislencial de fins não econômicos e 
reconhecimento de utilidade pública pela Lei Municipal 
nU 8.094, de 22 de agosto de 1 996; 

IV - a concessão não podeis sei 
transferida por ato inter vivos, ou por sucessão iegltiina ou 
testamentária, nem será objelo de hipoteca ou de qualquer 
oulro gravane real! 

V - a concessionária responder? por 
Lodos os encargos civis, administrativos e tributário'. < ue 
venham a incidir sobre o imóvei e suas rendas. 

Ari. 3ü - rica concedido o prazo de 02 
(dois) anos. a contar <la data da publicação desta Lei, para 
n construção Xla obra de que trata o S 1U, do Art. la, desta 
Lei . 

Parágrafo fiaico - rindo o prazo de que 
trata o capul desle artigo, sen se verificar a condição nele 
estipulada, considera-se como cancelada a Concessão Keal dc 
Uso, retornando imediatamente a posse plena do imóvel ao 
Município de João Pessoa, iiidependenieaenle de interpelação 
judicial ou extrajudicial. 

Ari. 4H - Esla Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Ari. 5S - Revogadas as disposições e» 

L E I N U & .177 

PKANC1SCO XAVIER MONTEIRO <tK tRANÇA 

16 i)B DEZEMBRO ye t 99t 

PAZ CONCESSÃO PERPÉTUA UE TLKftHN 
NO CEMlTBRiO SENHOR UA BOA SENTEKOf 

O PREEEITO UO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
ESTAUO UA PARAÍBA, BAÇO SABER QUE O POUEK LEGISLATIVO A P K O W 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEi: 

Ari. IH - Bica o Chefe do Poder Executiv 
Municipal, autorizado a fazer a concessão perpétua <• 
terreno Nü 56, da Quadra 26, onde repousarão os reslr-
mortais da Sr* THEOriLA PEREIRA UE MORAES. ' 

Ari. 2u - Esla Lei entra era vigor na data <• 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

LEI Htt 8 • 17R 

KRANCISCO XAVIER MONTfeláO UA BRANCA 

UE IffiEBHBHO 

BAZ CONCESSÃO PERPÉTUA UB SMO 
NO CEMITÉRIO SENHOR UA BOA SENTENÇA. 

O PREEEITO UO MUNICÍPIO UE JOÃO PESSOA, 
ESTAUO UA PARAÍBA, BAÇO SABER QUE O POUEK LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. la - Bica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a fwxer a concessão _perpétua do 
terreno N« 72, da Quadra 26, onde repousarão os reslos 
mortais da Sr INOCÊNCIO NÓBREGA UE ANUKA1JE. 
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Ari. 2U - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publ icação i revogadas a» disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MON i E1 8«S DA FRANCA 

LEI as 8.179 , az 17 D E DEZEMBRO ü l £ j 99«; 

FAZ CONCUSSÃO PERPÉTUA DE TERRJSNl 
NO CEMITÉRIO SANTA CATARINA. 

O PREFEllD DO MUNICIPIO DE JOAO PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVS 
E tu SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. 1B - rica o Chefe do Poder executivo 
Municipal, autorizado a fazer a concessão perpétua ù\ 
terreno na Fila 03, Cova 06, da Quadra o, onde repousarão <>• 
restos mort*H da Sr. ADERSUN MACEDO DUARTE. 

Art . 2U - Esta- Lei entra era vigor na data d< 
sua publ i catão. revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTI''«O UA FRANCA 

L E I N U 8.180 ou 17 ou DEZEMBRO U K i 996 

DENOMINA DE RUA PROFESSOR ANTONIO 
PEREIRA UA SILVA, UMA DAS ARTÉRIAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO IX) MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO UA PAKAlBA, FAÇO SAJBKR QUK O POÜKK LEGISLATIVO APROVA 
E F.O SANCIONO A SEGUINTE LUI: 

Ari. 1U - Fica denominada de rua PROFESSOR 
ANTONIO PEREIRA UA SILVA, uma das novas artérias públicas 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Ari. 2U - A presente Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

FRANCISCO XAV/lBR MONTEIRO OA FRANCA 

Hji w o 8.181 . Ü 1 S 17 u e DEZEMBRO U B j 9 9 t ; 

EXTINGUE ÔROAOS DE NATUREZA TRANSITÓRIA 
DO PRINEiRO NlVEL HIERÁRQUICO UA 
ADMINISTRAÇÃO ü1RETA IX) PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO IX) MUNICÍPIO UE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O POOBR LEGISLATIVO APROVA 
t. SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. ISt - São extintos os seguintes órgãos de 
natureza transitória do Primeiro Nível Hierárquico d; 
Administração Direta do Poder Executivo Municipal. 

I - Secretaria Extraordinária para 
Coordenação do Programa Especial de Assessoranient 
Legislaiivo P R O L E U I S ; . 

II - Secretaria Extraordinária paro * 
Coordenação do Programa Especial de valorização ú--
Funcionário e de Melhoria dos Serviços Públicos Municipal' 

K o s b K V 1 . 

Art. 2 t f - São declarados extintos: tio Quadra 
Perinatien 1 e de Pessoal da Administração Direta da Prefeitura 
Mui! i v i pa I de João Pessoa» os cargos de provimento em 
comissão constantes dos Anexos 1 e 11. a esta Lei. 

ART. 3S> - U patrimônio, o acervo e « 
documentação e os recursos orçamentários e financeiros dos 
órgãos extintos pelos incisos l e 11, do Ari. 1U, desta Lei, 
constantes no vigente orçamento, serão remanejados e 
transferidos, por ato próprio do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, paia os projetos e atividades: 

1 - do C binele do Prefeito, os da Secretaria 
í «ordinária para a Coordenação do Programa Especial de 

sxoramento Legislativo — P R O L E O l S; 

H - da Secretaria de Administração, os da 
Secretaria Extraordinária para a Coordenação do Programa 
Especial de Valorização do Funcionário e de Melhoria dos 
Serviços públicos Municipais — P R O S E K V Í. 

Art- *H - Esta Lei entra era vigor na dala de 
sua publicação, revoga»-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO ÍAVtBR MONlc.itO Dft FRANCA 

L E I NU 8.182 U E 17 U E DEZEMBRO U E 1 996 

DENOMINA UE RUA JOSÉ SOLIUONIO PAL 1 TOT, 
UMA UAS ARTÉRIAS PCBLICAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO U E JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, PAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E E U SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. 1» - Fica denominada de rua JOSÉ 
SOLIDONIO PAL1TOT, uma das novas artérias publicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Ari. 28 - A presente Lei enlra em vig>;s na 
data de sua publicação, revogadas as disposições sut 
conlrárjo. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI NU 8.183 UE 17 DE DEZEMBRO UE 1 996 

DENOMINA DE RUA RAMON 1 TO ARRUDA CAMARA, 
UMA UAS ARTERÍAS POBL1CAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO UE JOAo PESSOA, 
ESTADO UA PARAÍBA, PAÇO SABER QUE O POUER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Ari. lu - Fica denominada de rua RAMON I TO 
ARRUDA CAMARA, uma das novas artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficiai. 

Ari. 2H - Apresente Lei enlra em vigor na 
dala de sua publ icaçãoi-í revogadas as disposições tm 
cont ràrio. 

FRANCISCO XAViER MONTEI R U DA : . . A Í C A 

LEI NU 6.184 U E 17 D E DEZEMBRO U E 1 996 

DENOMINA UE RUA ALVINA GRACINDO RIBEIRO, 
UMA UAS ARTÉRIAS POBLICAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, PAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. 1U - Fica denominada de rua ALVINA 
GRACINDO RIBEIRO, una das novas artérias públicas desla 
Cidade, ainda sen denominação oficial. 

Ari. 2B - A presente Lei entra em vigor na 
dala de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEPKO DA FRANCA 

LEI NU 8.185 U B 17 ux DEZEMBRO u r j 9 9 6 

DENOMINA UE RUA FERNANDO FERREIRA SOARES 
UMA UAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, PAÇO SABER QUE O POUER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Ari. lu - Fica denominada de rua FERNANDO 
FERREIRA SOARES, uma das novas art árias públicas desla 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2U - A presente Lei entra era vigor na 
dala de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

*MA NCtSCO XA VIEñ UON 7EIR0 OA fR<¡ MCA 
Prtfcito 

SIBIAN&RK) OFICIAL 
Of i cU l 6a rrefeitnra BamUlyl te Je¿o Hseo», rtMo n l i 

U l Cantei»»! « * «71 te U te J «e » lo te IH 
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8.186 , uB 17 DE DEZEMBRO 

RECONHECE DB UTILIDAD» PUBLICA 
A HEPTADA MARTÍMl STA JOAO PESSOA 
TOM. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DB JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARA IBA, PACO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E BU SANCIONO A S BOU INTE LEÍ : 

Ari. til - Reconhece de Utilidade pública A 
HEPTADA MARTINI STA JOAO PESSOA - TOM, uma sociedade civil, 
sen fins lucrativos, con sede e foro na rua Esmeraldo Gomes 
vieira, 333, Conjunto dos Bancários, João Pessoa/PB. 

Ari. 2fi - Esla Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA:FRANCA 

LEI Na 8.187 ouh 17 OB DEZEMBRO O E i 9 9 6 

RECONHECE DB UTILIDADE POBL1CA 
A ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE 
ÜRQUIDÜFILUS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DB JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, PAÇO SABER QUE O PUDER LEGISLATIVO APROVA 
B EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Ari. lü - Reconhece de Ulilidade Pública A 
ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DB ORQUIDOFILOS, eiHidade sem fins 
lucrativos, situada na Av. Presidente Kenedy, s/n (Espaço 
Cultural), nesta Capital, registrada no Serviço Notarial e 
Registrai Toscano de Brito, tiob o nil 50.822 e com o CGC 
12.720.652/0001-80 e que lera por obje.livo o cultivo de 
Orquídeas. 

Ari. 2a - tsla Lei eulra em vigor na data tlt 
sua publicação, revogadas as disposições ca contrário. 

FRANCISCO XAVÍÈR MONTEIRO l/A FRANCA 

LEI MU 8.188 DB 17 DB DEZEMBRO U B j 9 9 6 . 

RECONHECE DB UTILIDADE PUBLICA 
A ORGANIZAÇÃO MUNDIAL PARA A 
EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR-OMEP-BRAä 1L 
PAPA1 BA• 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DB JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, PAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEOUINTE L E I : 

Ari. la - Rjfsc«nhece de Utilidade Publica A 
ORGANIZAÇÃO MUNO i AL PARA A ÄJUCACÄO P RB-ESCOLAR - OMEP, una 
sociedade civil, sem fina lieraiívos, com sede « foro na rua 
Nevinhe Cavalcanti, s/a,. «ijjMWtr, Jolão Pessoa/PB. 

Art. 2a - Esla Lei entra em vigor na data dt 
sua publicação, revogadas as disposições era contrário. 

F R A N C I S C O X A V Í È R M O N T E I R O l)« F R A N C A 

AUTORIZA A CONCESSSO Ot USO DE OHA 
UMA AREA PERTENCENTE AO PATRIMONIO 
P 0 6 H C O MUNICIPAL E DA OUÏRAS PRO
VIDENCIAS. 

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE J080 PESSOA, 
fcSIAOO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE O POOER LEGISLATIVO 
APROVA E Etl SANCIONO A SEGU1NIE LEI : 

Art. i a - Fica o Poder t-xecut iv< 
er CDiicessfio cie uso de uma área « Augusta < 
Maçónica "Rocha Negra" NB ii>, p»r ieno^ni< 

om o* sf-guintes limitei e ti.i.metw>:<=.; iretin 
ir Oh Sou/a Acioiy, medindo / X,o., m; t ortdiv 
futebol, medindo fA,OOm; i ad" oi. «ii" -

- - i t M M r , .pedindo s/.aom e 'Jacl<> ~!<<y.erdo fHV 
*• i« iiift.e de <". Fabrício, m"dind" s?,HO», 
*< •** -lotai Me 4 . 36) ,í>Ol!l* , i.Hírrtto ... 

'Hi 

Ha «íDh o* Auy. 
HV AS,' " o*".' r 
prev i •*! » nef i a 

i dois.» anos, 
* consi ruça'» 
qua! sprí * 
imóvel ao Mui 

¡¿y • t.' imóvel ne. n»v li *• 
'i nao" h "onstruçao de.••.im« hs 
-odi menta universal A comunid-. 
i'Avel Loja Maçónica 'Rocha (-.-
e«t inação diferente .la <j>a» ««• 

Art.. .4« - tica concedido um pra.'u * 
«t d* o? ta da publicação d«s t « tei, p« 
i dt- i.i'ie traia o artigo anterior, í i nd" 
• u * ñ o cancelada, . retornand" a poss« 

Art. 4B - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 58 - Revogadas as disposições em 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N A fl.iqn O B 20 D E N E Z K W B P N D E 1 996. 

INCORPORA AO NlVEL INICIAL UE VENCIMENTO 
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS IX) SEGMENTO 
ATIVIDADE TBCN1CA DE NlVEL SUPERIOR O 
VALOR OO ABONO PROVISORIO CONCEDIDO PELA 
LEI Na 7.807, DE 21 DE JUNMO DE 1 995. 

O PREFEITO IX) MUNICÍPIO U¿ JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABE QUE O POOER LEGISLATIVO 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

A R T . IS - Os valores dos ni veis iniciais 
de- vencimento das Referencias Allí a xv das categorias 
Funcionais que integram o Segmento A T I V I D A D E T É C N I C A D E 
N I V E L S U P E R I O R , código V M S , a que se refere o Anexo 111, da 
Lei nU 6.947, de 2 de abril de i $92, são fixados em. 
respectivamente, R$-304,00 ; K$-3I3,12 e R$-322,51. 

Parágrafo t/nico 
inicial de vencimento estabelecido para 
Categorias Funcionais de que trata o 
incorpora integraImenle o Abono pi 
concedido pela Lei na 7.807, de ¿1 di- jui 
deixa de ser pago. 

ART . 2S - t s i a lei 
data de sua publicação, e prodw/ eit< 
financeiros desde lö de outubro de 1 .996. . 

ART. 3ö - Revoyam-se 

« 1 or do ni Ve 
Referências da;, 
t de s t e ait igo 
ó ri o a ela1; 
V 1 . 9 9 5 . o quai 

fii1 ra em v Igor ne 
i i o*» júri d i cos < 

FRANCISCO XAVfER MONTEIRO UA FRANCA 

LEI NO 8.181 OE l22 0EZEMBB0 

CRIA CARGOS DE MEDICO, NO QUADRO 
PERMANENT E Ot PESSOAL OA AOM1N1S1 RAÇSO 
DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOBO PESSOA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Dt JOfiO PESSOA, 
ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER UUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - São criado*, no SJuadro 
Permanente de Pessoa d» Administração Pi reta ia Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, 3 (três) cargos de Médico, de 
provimento efetivo, código ASP-i.l, e incluídos no Anexo 
Vil, da lei ny «,.947.' de'ü de abril ~ j 

Art. 2S - FM ta i f i entra em vionr na 
data de sint publicação. 

con f. rar 11 

8.1^2 

Art. 3B - w v v 

FRANCISCO XAVltH MUN1E1H« IX> .' NC A 

RECONHECE DE UTILIDADE P Ô B L 1 C A A 
ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DA PAKAlBA 
A P A R T E . . 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAo PESSOA, 
ESTADO OA, PARAlBA, FAÇO SABER QUE O POOER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. la - Reconhece de Utilidade Pública A 
ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS.DA PAKAlBA - A P A R T E , entidade 
sem fins lucrativos," rfilinarç" à Rua Maciel Pinheiro, s/n 
{Casa do Arlesâo), ' ~fé£tÃífr*tia no serviço Notarial e 
Registrai Toscano dSr^íftrrto sob o na 105.794 e com 
CGC 01.569.250/0001-70, -q^Ns" lem por objetivo defender a 
organização, união e defetnr 3os artesãos da Paraíba. 

sua put) I 1 « 
Ari.' 2a - Esta Lei entra em vigor 
. revogadas as disposições em conlrt 

F R A N C I S C O X A V I E R , M O N I E I R O D. FRANCA 
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LEI NS fl.193 J DE gO DE DEZEMBRO 

INSTITUI A TAXA DE EXPEDIÇÃO DE LICENÇA 
SAHITARIA, K ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, PAÇO SABER QUE O PODES LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIOKO A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO I 

INSTITUIÇÃO, FATO GERADOR, VALOR, 
VINCULAÇÃO 

Art. 19 - 6 instituida, no Sistema 
Tributário Municipal, a TAXA DE EXPEDIÇÃO DE LICENÇA 
SANITARIA, que tem por fato gerador as atividades estatal* 
referid-».* ¡i expedtçfo da licença «miitat 1a, prevista n*.« 
Leis n*s 6.691, cie 17 de junho de i 991 , e 7íl74, de i 9 <ie 
dezembio i-, 9^2. 

Expedi çS< 
t-voretai 1 

reter 1 0 ' 
fiscaii; 
V i oi 1 ã ! i ' 

Art. 29 - São contribuintes da Taxa õe 
irerèça Sanitária as pessoas que requererem à 
saúde a Licença sanitária exigida para 
atividades sujeitas, na forma das .l*<s 

•Migo anterior, ao registro, ao controle e '» 
•los órgãos ê . agentes encarregados psi-
rtAtia no Município de João Pessoa. 

Art. 39 - Os valores da Taxa de 
Exp- « vão de i,i<-«*iiça Sanitária são escalonadas em níveis de 
vai • i o definidos pelos Graus de Risco para a Saúde, de 
«cotu u com a coiiibjnação dos Anexos I e II, a esta Lei. 

Parágrafo Onico - Os valores da taxa de 
que trata o i-aput deste artigo serão atualizados no dia iQ 
de janeiro de cada ano mediante Decreto do Chefe do Podei 
Executivo Municipal, tendo por base o incremento verificado 
na Unidade Fiscal de R e f e r ê n c i a — UFIR, do governo federal, 
ou outra unidade de conta que venha a lhe substituir. 

Art. 49 - A Taxa de Expedição de Licença 
Sanitária é devida antecipadamente á prestação do serviço, e 
será renovada obrigatoriamente a cada ano. 

Art. 5S - O lançamento, o pagamento, a 
arrecadação, o recolhimento e a fiscalização, bem como a 
inscrição na Dívida Ativa do Município e a cobrança 
judicial, quando for o caso, da Taxa de Expedição de Licençe 
Sanitária obedecerão aos critérios, formas, prazos e 
procedimentos gerais previstos no Código Tributário e de 
Rendas do Município de João Pessoa e de seu Regulamento. 

Art. 69 - Do produto integral da 
arrecadação da Taxa de Expedição de Licença Sanitária, 80í 
{oitenta por cento) constituirão receita do Fundo Municipal 
de Satide, para aplicação nos serviços de vigilância 
sanitária do Município de João Pessoa. 

CAPITULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A LICÜNçA SANITARIA 

Art. 70 - ... 
ao registto, ao controle e ã 
Secretaria de Saúde do Munic-ipii 
das Leis i>9 6.691, de 17 de jun 
19 de dezembro de 1 49?. de-
Licença Sanitária. 

§ 19 - a w< 
expedirá a Licença Sanitária s* 
condições higiênico-satiit*tias 
legislação vigente à época da in 

es' at>6i*cim*ntoe sujeita 
fiscalização sanitária < 
de João ressoa, nos terinc 
- de i 9*1, e nS 7.174. < 

impet ei 

! <ia-ie s a i m a t ia muni c : t-r. : 
estabelecimento estivei c-. 
adequadas, conforme -

§ 29 - os est *i>eleeimentos considerados 
inaptos pela autoridade sanitáiia municipal e que possuírem 
Licença Sanitária terão o prazo de iü (dez) dias, contados 
da data da notificação respectiva, para regularizarem a su* 
situação, e se submeterem a uma rmva inspeção 

§ 39 - Se for constatada a reincidência 
do comprometimento dos padrões higiênicos-sanitários nos 
estabelecimentos inspecionados, a autoridade sanitária 
municipal poderá determinar o Imediato cancelamento da 
Licença Sanitária, nos precisos termos da Lei nS 6.691, de 
17 junho de i 991, sem prejuízo da aplicação das demais 
pe<; . lades cabíveis em cada caso. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Municipal bai 
desta Le i. 

Art. 3 9 - 0 Chefe do Poder Executivo 
<atá a regulamentação necessária à execução 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇOBS FINAIS 

Art. 99 - Esta Lei entra em vigor no ôi-
lo de janeiro de 1 997. 

Art. 10 - Revogam-se -?s disposições em 

FRANCISCO XAVIER MONTEIR0 DA FRANCA 

T 

GRUPOS DE RISCO R$> 
Area em m 3 I II iri 

ARRECADAÇÃO E ? 

ANEXO 

VALORES DA TAXA DE BXPEDIÇXO 
DB LICENÇA SANITARIA 

Até 30 3 5 , 0 0 2 5 , 0 0 2 0 , 0 0 

mais de 30 a 100 AO. 00 3 0 , 0 0 2 5 , 0 0 

Dais de 100 a 200 ¿ 5 , 0 0 3 5 , 0 0 3 0 , 0 0 

sais de 200 a 300 5 0 , 0 0 ¿ 0 , 0 0 3 5 , 0 0 

aais de 300 a 500 65,00 50 , 00 40,00 
•ais de 500 a 1 000 80 , 00 6 5 . 0 0 5 5 , 0 0 

mais de 1 000 « 2 000 90.00 75 . 0 0 6 5 , 0 0 

nais de 2 000 a 3 000 100,00 85 . 00 7 5 , 0 0 

mais de 3 000 a b. o o c 120,00 1 0 0 . 0 0 9 0 , 0 0 

mais de 6 000 140.00 120.00 11 0 , 0 0 

ANEXO 

LISTA DE ESTABELECIMENTOS, 
ATIVIDADES E PRODUTOS S U J E I T O ! 

AO REGISTRO, CONTROLE E 
À FISCALIZAÇÃO SANITARIA 

GRAUS DB RISCO PARA A SAÜDE 

GRUPO I 

Indústrias de Medicamentos e correlatos 
Indústrias da Agrotóxicos 
Indústrias de Produtos Biológicos 
Indústrias de Produtos Dietéticos 
Indústrias de Produtos Típicos Artesanais 
Farmácias de Manipulação 
Cozinhas Industriais 

Serviços de Alimentação para Meios de Transportes 
Indústrias de Alimentos 
Creches 
Indústrias de Saneantes Domissanitários 
Hospitais 
Bancos de Sangue 
Bancos de Leite Humano 
Alimentos Infantis 
Agua» Minerais 
Alimentos Congelados 
GRUPO II 

Fábricas de Doces e Produtos de Confeitaria 
Fábricas de Massas • Darivados 
Fábricas de Gelo 
Açougues e Frigoríficos 
Casas de Frios 
Depósitos de Alimentos 
Feiras-Livres e Comércio Ambulante de Alimento* 
Lanchonetes, Pastelarias e Similares 
Restaurantes, Panificadoras e "Pizzarias" 
Supermercados, Mercadinhos e Mercearias 
Sorveterias e Similares 
Maraitariaa 
Farmácias e Drogarias 
Farmácias Hospitalares 
Distribuidoras de Medicamentos 
Postos e Dispensários de Medicamentos 
Laboratórios de Próteses 
Laboratórios de Análises Clínicas 
Laboratórios de Anátomo-Patoiógicos 
Consultórios e Clínicas Médicas e Odontológicas 
Clinicas e Ambulatórios de Enfermagem 
Clínicas Radiológicas 
Clinicas, Ambulatórios e Consultórios Veteri .rios 
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"Clínicas a Consultórios de Psicologia 
Clínicas e Consultórios de Fisioterapia 
Clubes Sociais,' Piscinas e Associações 
Hotéis, Pousadas e siailares 
Desinsetizadoras, Dedetizadoras e Desentupidoras 
As 
M»j»,» Frescas e Produtos Derivados 

conolusao 

GRUPO III 

Depósitos e Casas de Frutas e Verduras 
Escolas 
Academias de Ginástica e Lutas 
Indústrias de Embalagens ' 
Ópticas 
Torrefadoras de Cafe '/ 
Casas de Artigos Cirúrgicos 
Casas de Artigos Fisioterápicos 
Casas de Artigos Odontológicos 
Bares, Boates e Caaes de Diversão \ 
Depósitos de Bebidas 
Depósitos de Confeitos, Caramelos. Bombons e aisiíares 
Institutos de Beleza 

LEI «a a . 1 3 4 BEZBMBBQ 

CK.1A CARGOS DE PROVIMENTO KM COMISSÃO 
NA BANDA UH MOS 1 CA 5 DE ACOSTO. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO 
P1SSSOA, ESTADO DA PARA1BA, FAÇO SAMKK OUfc U PUUKK 
LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. IB - Ficara criados, e distribuídos à 
banda de Música Municipal "5 de Agosto", unidade intégrame 
do Departamento da Guarda Municipal da Secretaria de 
Serviços Urbano», 6 ( s e i s ) cargos de Músico-lnsirulor, 
símbolo UAl-1, de provimento eia comissão. 

sua pub 1 ici 

c o m rário. 

Ari. 29 - Cala Lei entra em vigor na data de 

Ari. 3 9 - Revogam-se as disposições era 

LEI NS 8.195 DE 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

20 T»F DEZEMBRO Of 1 9^6. 

CRIA A PRAÇA DAS AMÉRICAS 
MUMlClPIO DE 0O»O PESSOA. 

NO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Dt JOBO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SA8ER QUE 0 PODER LEGISLAIIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE Lfcl: 

Art. 1B — ti ca denominada de Praça d«« 
Américas, espaço do Mirante, no Altiplano do Cabo Hram-o, 
destinada as solenidades com represeni.ani.«s dos K S L S C ? v\>f 
formam o Continente Americano. 

Paragrafo Onico - f- praça "r»«iev-e 
traçado «o Continental CO» pontos equi vai p.nte« M 1 nesl i /ar ão 
cios países, para nasfceamento da» bandei r*s. 

Art. 39 - Esta I »i «nl rim viyrjr n-

FHANC1SC0 XAV1EP MONIF'RU DA FHANf 

LEI N« B.196 

DENOMINA UE KUA JOSÉ GONÇALVES UE 
AMOK1M JUNIOR,UMA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARA 111 A, FAÇO SABER QUIS O TOUÍK LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. 19 - Ei ca denominada de rua JOSÉ 
GONÇALVES UE AMORIM JUNIOR, a artéria pública projetada que 
liga o Conjunto Residencial Valentina Figueiredo, à. Praia do 
Sol. nesta Capitai, ainds sem denomina tão. fixado em Lei. 

Ari.' 29 - A presente Lei entra em vigor na 
data de su« publicação, revogadas as disposições em 
c o m rário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA rKANCA 

LEI N« 8:197 . DE « 1 DE DEZEMBRO DE 1 996 

DENOMINA DE KUA JOÃO UE SOUZA 
PILHO) UMA DAS ARTERIAS P8BL1CAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO Olí JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. 1» - rica denominada de rua JOÀO DE 
SOUZA PILHO, uma das noves artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Ari. 2H - A presente Lei entre em vigor na 
dala de sua publicação, revogadas es disposições em 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO WS FRANCA 

LEI ttíi 8.198 . D E 2 0 DE DEZEMBRO DE 1 996 

.. DENOMINA DE KUA ANTONIA PAL 1 TOT 
PEREIRA, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 

• DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAlEA, PAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. 19 - Pica denominada de rua ANTÓNIA 
PALiTOT PEREIRA, uma das novas artérias públicas desta 
Cidade, ainda seis denominação oficial. 

Ari. 2S - A presente Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
conlrãrio. 

LEJ Nfi 8.199 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R O *JA F R A N C A 

D E 2 0 D E DEZEMBRO D E 1 996 

DENOMINA DE KUA DAUKA BATISTA DANTAS 
UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, PAÇO SABER QUE O PODER LEGISLAI IVO APKOVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. 19 - Fica denominada de rua DAUKA 
BATISTA DANTAS, uma das novas artérias públicas deslB 
Cidade, ainda sem denominação oficia!. 

Art. 29 - A présenle Lei entra em vigor ns 
data de SUB publicação, revogadas ««• disposições eu 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEI RIS. UA FRANCA 

LEI NU 8.200 DE 2 0 OE DEZEMBRO 

UEMUrUMA DE RUA JOSÉ PWK1NHO DE SOUIA 
UMA DAS ARTÉRIAS DES1A ClOAOt. 

U PHEFE11U DO MUNICÍPIO DE JUfiO PESSOA, 
ES! ADO Of* PARAÍBA, PAÇO SABER OUE O PODER LEGISLAI IVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - rica denominada de rua JOSÉ MARINHO 
DE suuiA, uma das novas artérias publicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2H - A presente Lej entra em vi 
dat* de s i » publicação, revogadas a s d iscos i çí 

FRANCISCO XAVIER MUNffciHO OA FRANCA 
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LEI Hii B ? Q 1 DE 20 1 « DEZEMBRB UE 1 »96 

DENOMINA UE RUA ESTUDANTE FERNANDO 
LYRA SOUTO BATISTA, UMA OAS NOVAS 
ARTERIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
.. <j UA PAKAlBA, PAÇO S A B E R QUE O PODER LEGISLATIVO APRDVA 

E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. la - Fita denominada de rua ESTUDANTE 
FERNANDO LY.RA SOUTO BATISTA, uma das novas artérias públicas 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Ari. 2a - A presente Lei enlra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as ' disposições em 
contrário. 

\ '/ FRANCISCO XAVIER MONTEIRO 'ÍA FRANCA 

L E I Na 8.202- I D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1 996 

DENOMINA UE RUA CAPITÃO MANOEL 
VASCONCELOS SAMPAIO, UMA DAS NOVAS 
ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO D O MUNICÍPIO D E JOAO PESSOA, 
ESTADO UA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O POUER LEGISLATIVO APROVA 
E E U SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ari. la - Fica denominada de rua CAPITÃO 
MANOEL VASCONCELOS SAMPAIO, uma das novas artérias públicas 
desta cidade, ainda sem denominação oficial. 

Ari. 22 - A presente Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I Na 8:203 D E 20 UE nranamno D E l 9V6 

DENOMINA UE RUA ENGENHEIRA MUSA 
LOCIA RIBEIRO FIREMAN, UMA DAS 
NOVAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO D O MUNICÍPIO D E JOAO PESSOA, 
E S ) ADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O POÜBR LEGISLATIVO APWJVA 
E E U SANCJONO A SEGUINTE L E I : 

Ari. la - Fica denominada de rua ENGENHEIRA 
ROSA LUC1A RIBEIRO FIREMAN, uma das novas artérias públicas 

la Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Ari. 2a - A presenie Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
com iário. 

FRANCISCO XAVIER MONTE1*0 UA FRANCA 

LET N8 3.204 , D8 20 Dg DEZEMBRO BB 1 996. 

CRIA MO MUNICIPIO DB JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. PROGRAMA DE 
COLETA E RECICLAGEM DE LIXO 8 DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
B EU SANCIOHO A SEGUINTE LEI: 

Art. la - Fica criado na esfera do 
icipio de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, 

PROGRAMA ESPECIAL DE COLETA E RECICLAGEM D8 LIXO, que 
denominar-se-a " REUTILIZAR PARA SERVIR ". 

S 18 - 0 programa que trata o caput 
deste artigo, terá inicio com a implantação experimental em 
áreas especificas da cidade, cabendo à Secretaria de 
Serviços Urbanos do Município, eleger uma área como parceiro 
doador, e, outra como beneficiada, em harmonia com a 
disponibilidade daquela área de ser doadora e da necessidade 
da outra área para ser beneficiada. 

§ 2° - Também se efetuará o programa 
quando, a própria área beneficiada, utilize o seu próprio 
1 ixo. 

Art. 26 - Caberá ao parceiro doador de 
que trata os Parágrafos do artigo lã desta lei, efetuar a 
coleta seletiva do lixo reciclável por imóvel, comunidade, 
condomínio, bloco, dentre outros, entergando-o à empresa 
credenciada pelo, recolhimento normal do lixo do Município, 
ou a Secretaria de Serviços Urbanos. 

Art. 38 - Caberá à empresa credenciada 
pelo recolhimento normal do lixo do Município ou à 
Secretaria de Serviços Urbanos pela coleta o 
se±ecionamento,_ a pesagem e entrega ao adquirente sem 
prejuízos para o parceiro beneficiário. 

Art. 48 - Ê responsabilidade exclusiva 
do Municipio o oferecimento de coletores próprios para 
deposito de lixo, a serem utilizados. 

§ 18 - Os coletores serão distríbuídos 
por cottdoBlnios, blocos, quarteirões e comunidades. 

§ 28 - Os coletores serão em padrão 
especifico eleito pelo Município, sempre na forma de toneis, 
em cores indicativas do lixo selecionado. 

S 38 - 0 padrão será contido da 
identificação do programa, em logomarca, que por sua vez 
constará da lei que o criou e das empresas adquirentes. 

Art. 58 - A Secretaria de Serviços 
Urbanos <Jo Município, abrir* processo administrativo 
competente pelo qual convidará as empresas, segundo as suas 
espécies, interessadas na aquisição do lixo reciclável 
coletado, para em assembléia especial, por meio de carta 
proposta, de acordo com as leis pertisentes quanto a 
licitação, oferecerem condições para aquisição da matéria 
coletada. 

Parágrafo Onico - Tomará o setor 
competente do Municipio, a iniciativa de elaborai o 
regimento próprio para a venda da matéria ¡ecolhida. 

Art. 68 - Todos os recuiso* financeiros 
obtidos pela coleta do lixo reciclável s e i ão revertidos em 
favor do parceiro beneficiário, através de obras de melhoria 
habitacional, sanitárias, de saüde e de rede viária. 

Art. 78 - A fiscalização da arrecadação 
de recursos e do seu devido emprego se daiá por comissão 
especial de fiscalização composta por oito membros efetivos, 
que terão gestão de um ano, que serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal e indicados pelos seus õroãos competentes 
ou representantes legais, que será composta por: 

I - representante do Poder Executivo 
municipal; 

representante do Podet 
Municipal; 

Legislativo 

III- representante^ do parceiro doador; 

IV representante do parceiro 
beneficiado; 

V - representante da empresa adquirente; 

VI- representante do Ministério Publico; 

VII- representante do IBAMA; 

VIII- representante da SUDEMA. 

§ 18 - Cada representação será composta 
de um membro efetivo e seu respectivo suplente, os fruais 
serão indicados pelos órgãos ou entidades que representa, e 
não terá direito a remuneração. 

§ 26 - A Comissão de que trata o caput 
deste artigo terá duração efetiva de um ano, com direito a 
recondução por apenas um mandato. 

Art. 88 - Compete à Comissão de que 
trata o artigo anterior elaborar o seu regimento interno no 
prazo de quarenta e cinco dias, contados da sua criação, 
elegendo prioridades sociais a serem alcançadas pelo 
programe 

Art. 99 - Os recursos obtidos pela 
coleta do lixo reciclável, serão depositados em conta 
corrente em Banco Oficial e administrados pela comissão de 
que trata o artigo 7ô desta Lei, que os utilizará de acordo 
com a necessidade indicada pela área beneficiada. 

Art. 10 - Os parceiros envolvidos serão 
tratados de comunidade doadora e comunidade beneficiária, 
sendo-lhes facultado discutido entre si com anuência do 
Poder Füblico, as conveniências de aplicação dos recursos 
obtidos com o programa. 

Parágrafo Onico - As entidades 
representativas dos parceiros envolvidos poderão eleger 
conselhos compostos sempre de números impares, e em 
conformidade com suas normas internas, para represe:. ?oão 
dos seus interesses no que disser respeito à aplicaç? os 
recursos na comunidade beneficiária. 

Art. 1 1 - 0 programa de que trata esta 
Lei, será implantado no prazo de noventa dias, contados da 
sua publicação, em caráter experimental, na forma de que 
trata o seu artigo 28. 

Art. 12 - Fica definido como parceiro 
doador, bairro da cidade que seja devidamente escolhido como 
responsável pela coleta seletiva do lixo reciclável. 

Art. 13 - t parceiro beneficiário, o 
bairro que seja escolhido como receptor dos benefícios 
frutos da arrecadação. 

Art. 14 - Ê definido como administrador 
do programa a Prefeitura Municipal através da Secrr'iria de 
Serviços Urbanos. 

Art. 15 - t terminantemente obr: atórío 
o recolhimento, pela empresa responsável pela coleta normal 
"« lixo de João Pessoa. 
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Art. 16 - Fica respon.«Av«j pelo 
cumprimento das normas estabelecidas no aitioo 5P desta Lei, 
no que diz respeito ao julgamento cias propostas cie aquisição 
cio material reciclável, a Comissão de Licitação e tomada de 
preço do Município -

Art. 17 - Aberto o processo 
administrativo de que trata o artigo 5ô desta Lei, cumpridos 
os seus prazos e não aparecendo parceria para aquisição do 
mater ; •-' reciclável o Poder Executivo Municipal elegera 
pare s adquirentes, os quais contribuirão segundo as suas 
areai .,comercialização. 

Art. 18 - Esta lei entra es vigor na 
data de sua publicação. 

em contrário. 
Art. 19 - Ficam revogadas as disposições 

. FRANCISCO XAVIER MOHTEIRO DA FRASCA 

LBI «S , UE £ 0 _ DE nRSKMAqf) DE 1 <>*>. 

DISPÕE SOBRE A ILUMINAÇÃO EM ABKISOS 
«AS PARADAS DE TRANSPORTES COLETIVOS 

O PREPE1TO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA. 
tSTADÜ ÜA PAKA1 BA, PAÇO SABEK QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

AKT. Itt - i obrigatório a iluminação dos 
abrt„ .- para pedestres, que servem como paradas para •> 
transporle coletivo urbano da Capitai. 

Parágrafo Único - A instalação será 
alimen>ada através da rede de iluminação pública. 

Ari. 29 - Pica estabelecido o prazo de 
*<•'' dias. desde « sanção, para a adaptai â« ne-essária nt-< 
abrigos j« instalados. 

Ari. 3t> - Esta Lei entra em vigor p s 
data íie sua publicação. 

Art. 4» - Revogadas a* disposições ' >n 

FRANCISCO XAVIER MONTEI KO UA PKANCA 

LEI N.B 8.206 . DE 20 Oh DEZEMBRO 

CKiA PREMIU NOSSA PAISAtstM 
fc DA UUIKAS PROVIDENCIAS. 

U PREI-EIIO UO MUNICÍPIO Dt JOAO P|- SSUA, 
ESIADO OA PARAÍBA, t-AÇU SABER UUt U POUtK LttilSLAlLVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SfcSUiNIfc Ltl: 

Art. LU - t- iv.H i c | ' | . | , u . v 
|JAJ SAtihM pra o cidadão ' . f i e apresem - i r i 
da cidade. 

§ 1B - A teif/a juiurf.ii •>... .•,„•. 
comissão nSo remunerada lo raiada por inuiiitu <» • ua Si • « • , 
IBAMA, AMAN « cArtAHA MUNICIPAL, que s«i m i s.irw i. i • • • i'.Jus ;i 
cada ano. 

I 29 * O tamanho mi tu um do jardim s*rá 
de 30 m* , deverá aer julgada a cri.aLivj<>-|.i« » .i exprisiv*" 
permanente ao público. 

I f V I 1 ( . . . J Ó . . [,i Art. ZS - U Prémio • 
Prefeitura Municipal de João Pessoa. 

Parágrafo Único u s - m e m b r o " ? d * 
comissão, bem como seus parentes até " segundo grau, nau 
poderão concorrer. 

Art. 35!,- tsta Lei nutra em viger ns 
data de sua publicação, revogadas ,v disposi.yô."». em 
contrário. 

FRANCISCO XAVlfcK MUNI t i KO OA Y KAIN* 

LEi m 8.207 . DE £0 UE DEZEMBRO DE 1 9 1 6 . 

ÜBKIOA APRESENTAÇÃO DAS SAlDAS üt 
EMERGÊNCIA. 

O PREEEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PAKAlBA, PAÇO SABEK QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU B EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

AKT. IS! - Pica obrigada a apresentação 
das saídas de emergência, noa cinemas, teatros, auditórios, 
boates e bares fechados. 

I lit - A apresentação a que- se rei cie 
este artigo, compreende além de indicações visivei» e 
demonstração de como agir em caso de perigo. 

$ 21! - Podem sei usados i H õ r s . 
gravações ou qualquer outro meio desde que se tenue p.inlii-n 
o acesso as medidas de segurança. 

Ari. 2B - O estabelecimento que 
desrespeitar esta" Lei deverá' ter seu alvará .cassado até que 
regularize a situação. 

ArV. §8' - Esta Lei entra em vig- • .ia 
data de sua publicação. 

contrário. 
Ari. jfil -. Revogadas as disposições em 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA PKANCA 

Lei NB 8.208 . OE 20 Ot ... DEflEMRRO Ut l 1 W . 

iNSIITUI A AUDilUHIA OBRIGAIÚHIA 
NA MUDANÇA Dfc Wt-CKEIAR1US OU • 
0IK1HEN1ES OE AUIAKWUIA. 

0 PREFE110 00 MUNlClPiU üfc JUfiU PtSSUA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER 8UE O PUDE H LttUSLAliVU 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1« - F ooriuatdt '<» a rea'i i 'te 
uma auditoria na Secretaria oti Autarquia min ici pai _«"»r>i " 
que haja mudança do secretário <>u do l't'i m j h i i i » ra*> '"•< 
Autarquia. 

Parágrafo Único '••< ...i.< ; i • v • • «• 
será real. i nada na câmara Muni ci p» I. s<-mp. <<••.: • 1 

da Mesa Diretora, deste Poder. 

Art. ZB - A auditor ia <>-"»t t i > <;y 
anterior deverá ser feita pelo Iritiunal '!•• > " H M " • 
ou por firmas idôneas, técnica e lega>merir.< n <t<i t i • ••• ••: < 
tal. fim. 

Art. 38 - F_ r t fSf«i i tH,u>i I idade ' <«.. 
secretário ou do dirigeante de autarquia i v « ' .issun»' •• c i y», 
apresentar o relatório final da audi tor i« n< . f > r « « ) •<--f i •.<•••• <i«i 
60 (sessenta ) dias. 

Parágrafo, Único - c.tVf^as du v iai ni-in 
devem ser obrigatoriamente remetidas par* os vnrwliiri-s, 
para o tribunal de Contas do rslado e p-'i • n pro- orador i* 
'««rai do Município, ciando amplo i-ortheciin»-,ti'> ao p . ' » M ir-., em 
geral. 

Art. 49 - tsta l.ei en' ru e m "iyur i i p 
data cie sua publicação, rsvogada» as lispovs i 
contrário. 

F R A N C I S C O X A V I f c K M O N I t I MU I Ï A t- H A N C A 

3.095 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À COMPANHEIRA DE EX-FTJH 
CIONÁRI0 MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n» 20.992/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1* - Fica concedida pensão à Sr* JUVANDI VENÃN 
CIO DIAS, companheira do ex-funcionário WILSON DIAS, falecido no 
dia 10.11.96. 

Art. 2* - 0 valor do benefício de que trata este De 
creto será constituído de uma parcela de 50% (Cinquente ;,? • cen 
to), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que 
o funcionário percebia pelo município de João Pessoa,( Lei muni 
cipal n* 4.029, de 10.12.82, art. 2», combinado com o inciso V 
do art. 201, da Constituição Federal; e o art. 25 da Lei munici 
pai n' 5.559/88 ) , acrescida de 10* (Dez por cento) Uo valor dos. 
mesmos vencimentos, proventos e vantagens quantos forem os depen 
dentes apresentados até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3* - 0 presente Decreto entrará ea vigor na da 
ta de"sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA. F NCA 
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DECRETO N» 3.096 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVO DE EX-FUMCIONÁ 
RIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA 
RAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
terufc. vista o que consta no Processo n» 19.186/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1* - Fica concedida pensão ao Sr, EREDIAS FATRÍ 
CIO SOBRAL, vijivq .da «x-funcionária MEIRICELI AHNOUD FERNANDES 
falecida no dia 06.10.1996. 

Art. 2 a - 0 valor do benefício de que trata este De 
creto será constituído de uma parcela de 5056 (Cinquenta por 
Cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens' 
que a funcionária percebia pelo município de João Pessoa ( Lei 
n» 4.029, de 10.12.82, art. 3*, combinado com o Parágrafo 1» 
do art. 7« da lei municipal n« 4.312, de 26.04.84; art. 201,in 
ciso V da Constituição Federal e o art. 25 da Lei n« 5.559/88), 
acrescida de lOJf (Dez por cento), do valor dos mesmos vencimen 
tos ou proventos e vantagens para cada um dos seus filhos meno 
res: KALLEBY SOBRAL FERNANDES, nascido no dia 02.04.1987 e VÍES 
LEY RAL FERNANDES, nascido no dia 24.07.1995. 

Art. 3* - 0 presente Decreto entrara em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 18 DE DEZEM
BRO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO BA FRANCA 

DECRETO N* 3:097 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO A VIUVO DE EX-FUNCIONA 
RIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n* 19.957/96. 

D E C R E T A : 

Art. I a - Fica concedida pensão ao Sr. JOSÉ GONÇAL 
VES DA COSTA FILHO, viúvo da ex-funcionária JQSEANE MATIAS DA 
SILVA, falecida no dia 29.OS.1996. 

Art. 25 - 0 valor do benefício de que trata este 
Decreto, será constituído de uma parcela de 50% (Cinquenta por
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens 1 1 

que a funcionária percebia pelo município de João Pessoa ( Car 
ta Magna, art.201, inciso V e o art. 25 da Lei Municipal n» 
5.559/88 ),acrescida de lOÜ (Dez por cento), do valor dos mes 
mos vencimentos ou proventos e vantagens, quantos forem os de 
pendentes apresentados até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3' - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 18 DE DE 
ZEKi DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO JA FRANCA 

DECRETO N» 3.038 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE EX-
FUNCIONÁRIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por ' 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n s 18.810/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1» - Fica concedida pensão a dependente MARIA 
JOSICLÊA MENDONÇA DA SILVA, nascida no dia 28.08.1978, filha ' 
da ex-funcionária Aposentada RITA MARIA MENDONÇA DA SILVA, fa 
lecida no dia 02.10.1996. 

Art. 2* - 0 valor do benefício de que trata este 
Decreto será constituído de uma parcela de 50% {Cinque:.tfj por 
Cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens' 
que a funcionária percebia pelo município de João Pessoa ( Lei 
n» 4.029, de 10.12.82, art. 3 S , combinado com o Parágrafo 1» 
do art. 7« da Lei Municipal n* 4.312, de 26.04.84 e o art. 25' 
da Lei n» 5.559/88 ) . 

Art. 3« - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
teta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 18 DE DE 
ZEMBRO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO T)A FRANCA 

DECRETO N° 3.099 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996 

REGULAMENTA A PERMISÀO PARA 
A CONSTRUÇÃO DE CEMTréjFOS 
PARTICULARES E DÁ Oííi&JS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de was «tribuiçoe» e de conformidade com o Art. 60, inciso 
XXIX e Art 76, á o M I, «Une» j d» Lei Organic* par» o Município de Joio Pessoa, 
tendo em vista o disposto no Ait 200, paragrafo 10 da Lei n» 2.102 de 30 de 
dezembro de 197S, 

DECRETA: 

Art 1* - Qualquer entidade privada, com ou sem fins lucrativos, poderá 
obter pcnnss&o para a implantação de cemitério particular, desde que atendidas as 
oondiçòe» estabelecidas peia Legislação aplicável, além dos seguintes casos: 

I - Ser titular do domínio pleno, sem ônus ou gravames, do imóvel 
destinado a instalação do cemitério, com título aquisitivo inscrito no 
registro geral de imóveis. 

Q - Estar legalmente constituída e estabelecida no Município de Joio 
Pessoa, até o funcionamento do censitário. 

IH - Estar em dia com as fazendas federal, estadual e municipal bem 
como todos os seus sócios e dirigentes. 

IV • Apresentar projeto aprovado peU Secretaria de Serviços Urbanos 

Art. T - Só se permitira a instalação de cernhérios em locais 
adequados, urbanisticamente próprios ou esteticamente aconselhados, assim 
considerados pelos órgãos muakrpais competentes. 

Paragrafo Úako - Os cemitérios só poderio ser construídos em éreas 
que alo estejam sujeitas a ̂ -rt*<^*** e onde o nível de lençol freático for superior a 
3,00 m. As suas vias de circulação serio de domínio público e aio poderão ter 
destinação dtfcTBflte. 

Art. 3* - Os cemitérios particulares só serio permitidos quando tiverem 
uma capacidade de implantação de sepulturas superior a: 

I - três mu para cemitério tipo tradicional; 
Q . cinco mfl para cemitério tipo parque. 

Paragrafo pramtfao - Os cemitérios particulares, tipo parque, terão 
permissão para a sua implantação na proporção de 1 (um) para cada 250.000 
(duzentos e cinquenta mu) habitantes, 

Parágrafo M g — d e - Em caso de preenchimento de 8 0 % (orteate por 
cento) das vagas de um cemitério particular, poderá ser expedida nova permissão 
mesmo que nâc se atinja a proporção prevista no parágrafo anterior, 

Art. 4* - Os penaaaiocários de cemitérios particulares tipo tradicional 
reservarão, obrigatoriamente, S% (saco por cento) das sepulturas ali implantadas para 
o sepuhameoto rotativo. Estas sepulturas não poderio ser alienadas, em nenhuma 
hipótese, devendo a exumação dos cadáveres ali sepultados respeitar o prazo 
determinado pela TfgJsUçio 

Art. 5* - O* pernBsskmários de cemitérios particulares, poderão 
contruir, alienar ou transferii o direito de uso de jazigos, observando: 

I - adiniiHsirai, marier e conservar todas as edificações e 
áreas jardins, de jarigos e estacionamentos, 

talações, 
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II - manter e suprir toda a estrutura necessária de equipamentos e 
pessoal para a segurança, vigilância e atendimento ao público; 

ni - manter toda a operação relativa a sepuitamentos, exumações, 
velórios e equipamentos funerários necessários á eficiente prestação dos 
serviços; 

IV - cumprir todas ss nosmas de higiene funerária; 

V - manter e conservar os livros e registros de assentamentos dos 
mortos sepultados, das exumações e traslados; 

VI - exibir as documentações quando solicitadas pelas autoridades 
municipais ou judiciárias, assim como prestar os informes que forem 
necessários; 

VJI - exigir e registrar em livro próprio as certidões de óbito, para que, 
a qualquer tempo, possam ser apresentadas ás autoridades competentes 

- Art. 6* - t A jjjilizaçto de cemitérios particulares far-se-á na forma 
previste nos estatutos insêtuKk» pela entidade jurídica proprietária e perrmssiònária, 
única responsável pela provis/to de fundos para a sua construção, manutenção, 
conservação, admimstração e cumprimento do prescrito neste Decreto 

Art. 7* - Dos contratos de permissão a serem celebrados entre o 
Município e as entidades que vierem a receber autorização para explorar novos 
cemitérios, constará obrigatoriamente, sob pena de invalidade da permissão concedida, 
cláusula restritiva de domínio estipulando não poder o imóvel ter mudada a sua 
destinação para a exploração de outra atividade, ainda que venha a ser adquirido por 
terceiros. 

Parágrafo Único - Caso o penrassiotjário venha a ter a sua falência 
dt . •. ia ou tenha reconhecida a sua insolvência, a administração do cemitério objeto 
da permissão passará ao órgão municipal competente até que se objetive a sua 
sucessão legal, sem qualquer ônus para o Município. 

Art. 8* - Em caso de ocorrências de catástrofes ou epidemias que 
resulte em número anormal de falecimentos, o Poder Púbüoo Municipal poderá utilizar 
áreas dc cemitérios particulares de qualquer natureza. A utsSzacio desses espaços será 
temporária e obedecerá o prazo determinado pela legislação pertinente. 

Art 9*. • Os rjcrmissionários de cermtérios tipo parque transferirão ao 
Poder Público Municipal, Através de escritura publica e ás suas custas, 5% (cinco por 
cento) das sepulturas ali implantadas, para cobrir o déficit existente com a venda dos 
lotes do Cemitério Parque dos Ipês e para cumprimento da função social do Município 

Art 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art II- Revogam-se as disposições em contrário 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO » A FRANCA 

FERNANDO MARTINS D* SILVA 

ELÍSIC LUIZ SOBREIRA MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N* 3.100 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

APROVA LOTEAMENTO DE ÁREA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art 60, inciso 
XX, da Lei Orgânica para o Município de Joio Pessoa, tendo em viste o disposto no 
Art HldaLeJíf 2 102&30dedew«abrode 1975, 

DECRETA: 

Art 1* - Fica aprovado o Loteamento Quadramares II de propriedade 
"de Mares Incorporação de Imóveis Ltda, confirme transcrições no Cartório de 
Registro de Imóveis da Zona Norte de João Pessoa, sob os n" de erdem R-l, no fivro 
2-CM, folhas 188, matricula ff 41.340 em 02 de dezembro de 1993, encravado na 
Zona Residência! 3 (ZR 3), do setor 24, conforme instruções ao processo PMJP n° 
006867/96-8. 

Art. V - A urbanização do Loteamento referido no artigo anterior será 
executada sob total responsabilidade do proprietário, em absoluta conformidade com o 
plano de arruamento e deverá ser concluída no prazo de 120 dias, a contar da data da 
concessão da licença para a sua execução. 

Paragrafo único - A urbanização de que trata este artigo contará 
obrigatoriamente dos seguintes serviços: 

a) Locação de todas as quadras e todos os lotes; 

b) Abertura das vias publicas e delimitação física dos lotes doados ao 
Património do Município com a retirada dos entulhos e das edificações porventura 
existentes; 

c) Terraplanagem das vias e logradouros públicos, totalizando, 
31.699,00 mJ; 

d) Rede de drenagem de águas pluviais superficiais, inclusive n>Ho-5o e 
unha d'água nas vias, numa extensão de 5.240,00 m, 

e) Rede de energia elétrica executada de acordo com projeto aprovado 
Junto ao Órgão Concessionário deste serviço; 

f) Rede de abastechnento de água potável ffteutada de acordo com 
projeto aprovado junto ao Órgío Coajesácoário deste serviço; 

Art 3* - Passarão a comtinrir bens do domínio publico as áreas 
carreapoodentes.es vias VC-01, VL-01, VL-02, VL-03, VL-04, VL-05, VL-06, VL-07 
e VL08, com 31.669,00 nr\ assim como o lote 254 com 8.286,00 m2, destinado a 
equipamentos comunitários e o lote 161 com 16310,00 m1, destoados a área verde, 
todos da quadra n° 732, totalizando 56265,00 nv\ ficando desde já incorporados ao 
Patrimônio Municipal para todos os efeitos legais. 

Art 4* - As condições de execução das obras são as expressas na Lei 
rf 2. ¡02 de 30 de dezembro de 1975 e suas modificações. 

Art 5* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 6* - Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRA' T ' 

ELÍSIO L U E SOBREIRA. MONTEIRO DA FRANCA , 

DECRETO tf 3.101 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

APROVA LÒIEAMENTO DE ÁREA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, ao uso de suas atribuições e de conformidade com o Art 60, inciso 
XX, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, tendo em vista o disposto no 
Art 111 da Lei n* 2.102 áe 30 de dezembro de 1975, 

DECRETA: 

Art. 1* - Fica aprovado o loteamento Joio Magliano de propriedade 
da Imobãatria Tam Ltda., coufminc traaacriçoes no Cartório de Registro de Imóveis 
da Zona Sul de Joio Pessoa, sob os n* de ordem R-l, no livro 2-HZ, fotbas 14, 
matricula n* 65.746 em 21 de outubro de 1996, encravado na Zona Residencial 2 
(ZR 2), do setor 09, conforme instruções ao processo PMJP n* 003580/96-0 

Art 2* - A urbanização do Loteamento referido no artigo anterior será 
executada sob total responsabilidade do proprietário, em absoluta conformidade com o 
plano de arruamento e deverá ser cotsduSda no prazo de 120 dias, a contar da data da 
concessão da Hceuça para a sua execução. 

Parágrafo anico - A urbanização de que trata este artigo contará 
obrigatoriamente dos seguintes serviços: 

a) Locação de todas as quadras e todos os lotes, 

b) Abertura das vias públicas e delimitação física dos lotes doados ao 
Património do Município com a retirada dos entulhos e das edificações porventura 
existentes; 

c) Terraplanagem das vias e logradouros públicos, totalizando, 
30.622,50 m2; 

d) Rede de drenagem de águas pluviais superficiais, metusive rneio-fio e 
unha d'água nas vias, numa extensão de S230,00 m; 

e) Rede de energia elétrica executada de acordo com projeto aprovado 
junto aô-ÓrgSo Concessionário deste serviço; 

f) Rede de abssteámeeto de água potável executada de acordo com 
projeto aprovado janto ao Órgão Coaoessioaário deste serviço; 

Art. 3* - Passarão a cuaniluii bens do domínio púbüoo as áreas 
correapondeote» ás vias VL-01, VL-02, VL-03, VL-04, VL-05, VL-06, VL-07, VL-
08, VL-09, VL-10, VL-11, VL-12 e VL-13, com 30.622,50 m\ assim como o lote 32 
da quadra n* S68 com S.560,00 m2, destinado a equipamentos conamiiáriog e os lotes 
25 4a quadra n" 566 com 6.425,00 m2 e 197 da quadra ri* 569 com 5.589,00 m2, 
destinados a área verde, totafeando 48.196,50 m2, ficando desde já incorporados ao 
Patrimônio Mimiàpal pare todos o* efeitos legais. 

http://carreapoodentes.es
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Art. 4* - As condições de execução das obras sio as expressas na Lei 
B* 2.102 de 30 de dezembro de 1975 e mm modificações 

Art. 5* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 6* - Revogam-se as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

ELÍSÍO LUIZ «OBREIRA MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETON" 3.102 DE 20 DE DEZEMBRO 

APROVA LOTEAMENTO DE ÁREA E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MDIQCÍnO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, ao uso de M I M atribuições e de conformidade cora o Art 60, inciso 
XX, da Lei Orgânica para o Mueicapio de Joio Pessoa, tendo em vista o disposto no 
Art. 111 da Lei «f 2.102 de 30 de dajanám de 1975, 

DECRETA: 

Art. 1" - Fica aprovado o Loteamento Vale do Sonho II de propriedade 
da fftHKijni ErcprecndiroePtos T " i

 Jiifff " M T ****. tr.n«n^K<« nr> Cartório ^ 
Registro de Imóveis da Zoas Sol de Joio Pessoa, sob c«n*deordemR-l,BoBvio2-
HX, fofos 24, matricula n* 65.465 em 18 de jimho de 1996, R-4, no livro 2-BO, 
fofos 41, matricula tf 20.520 em 21 de maio de 1996 e R-l, no lrvro 2-rTX, folhas 66, 
matricula 0*65.505 em 08 de julho de 1996, encravado na Zona Residencial 2 (ZR 1\ 
do seter 25, conforme instruções »o processo PMJP n" 006003(̂ 6-1 

Art. T - A urbanização do Loteamento referido no artigo anterior sa i 
:•• -ada sob total responsabilidade do proprietário, em absoluta conformidade com o 

j « arruamento e deverá ser coDchida no prazo de 180 dias, a contar da data da 
cc a. 'jaia da Eaenç» para a sua eracuçio. 

Parágrafo áaiec - A urbanização de que trata este artigo contará 
obrigatoriamente dos seguintes serviços: 

a) Locaçád de todas as quadras e todos os lotes, 

b) Abertura das vias púbBcas e delimitação física dos lotes doados ao 
Patrimônio do Município com a retirada dos entulhos e das edificações porventura 

c) Terraplanagem das vias e logradouros públicos, totalizando 
28.514,00 m2; 

d) Rede de drenagem de águas pluviais superficiais, inclusive meio-So e 
tinha d'ígua nas vias, numa extensão de 6.172,00 m; 

e) Rede de energia elétrica executada de acordo com projeto aprovado 
janto ao ÓrgSo OaoBtssfeoátio deste serviço; 

f) Rede de abastecimento de água potável executada de acordo com 
projeto aprovado juato ao Òrgad Ccocesaionàrio deste serviço; 

Ar t 3* • Passarão a constibnr bens do domínio pubtico as áreas 
correspondentes às vias VL-01, VL-02, VL-03, VL-04, VL-05, VL-06, VL-07, VL-
08, VL-09, VL-10, VL-11, VL-12, VL-13, VL-14, VL-15, VL-16, VL-17, VL-18 e 
VL-19 com 28.514,00 m:, assim como o lote 147 da quadra n* 601 com 5.500,00 m2, 
destinado a equipamentos ««««ftirin» e os lotes 49 da quadra tf 598 com 3.536,00 
nr\ 180 da quadra o° 605 com 7.160,00 m 2 e o lote 275 da quadra n* 620 com 
1.620,00 m2, destinados a área verde, totalizando 46.330,00 m5, ficando desde já 
incorporados ao Pairiir-ônto Municipal para todos os efeitos legais. 

Art 4* - As eoadiçoes de execução das obras s&o as expressas na Lei 
n* 2.102 de 30 de dezembro de 1975 e suas modificações. 

Art. S* - Este Decreto tütra em vigor na data de sua publicação. 

Art 6* - Revogam-se as disposições an contrário 

FRANCISCO XAVIER MONTED06 DA FRANCA 

ELÍSIO L U Z SOBREIRA MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N* 3 . 103 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTES DE EX-

FUNCIONÁRIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das a t r i bu i çõe s que lhe são confer idas por Lei 
e tendo em v i s t a o que consta no Processo n* 13.358/96. 

D E C R E T A : 

A r t . 1* - F ica concedida pensão aos dependentes,CA 
SOLINA MARIA DA SILVA, nasc ida no d i a 06.01.1969 e DA.IVID MAX 
DA SILVA, nasc ido no d i a 20.06.1981, f i l h o s da ex - f unc i oná r i a ' 
MARIA DA PAZ SILVA, f a l e c i d a no d i a 16.07.1996. 

A r t . 2 ' - 0 v a l o r do b ene f í c i o de que t r a t a este 
Decreto se rá cons t i tu í do de uma p a r c e l a de 50X (Cinquenta por 
Cento) , c a l cu l ada sobre os vencimentos, proventos e vantagens ' 
que a func ionár i a perceb ia pe lo município de João Pessoa ( Lei 
n* 4.029, de 10.12.82, a r t . 3 » , combinado com o parágra fo l s 

do a r t . 7* da Lei Municipal n« 4.312, de 26.04.84 e o a r t . 25 
dá Lei Municipal n« 5.559/88 } . 

A r t . 3* - O presente Decreto en t ra rá em v i g o r na 
data de sua pub l i cação , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 18 DE DE 
ZEMBR0 DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

HRnRKTO a - » « 3.106 
de 20 de deseabro de 1996. 

Prorroga o prazo eatabela-
aido para a urbanização do Loteamen
to Boi Só, ne*ta capital. 

O PUSniTO i» MUNICÍPIO OK JOÃO PKSSOA, usando das 
a t r i bu ições que lhe «So con fe r ida » pe lo A r t . 60, ino iao » V e XX, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo ea v i s t a as 
inforaapões e pareceres constantes dos prooessoe n«e 005230/94-PHJP 
e 007211/96-PNJP, 

A r t . 1«. Fica prorrogado por 1 (ua ) «no , o prazo es tabe 
lec ido para a concessão da l i cença de «xeoueão de* obras de u rban i 
zação do Loteamento Boi Só, nesta c a p i t a l . 

Parágra fo único . Após o terão f i n a l do prazo f ixado no 
eaput deste a r t i g o , f i c a restaurado o preso de 120 (cento e v in te ) 
d ias e s t abe l ec ido no A r t . 2 « , do D e 0 r a t o nS 2.847, de IA de junho 
de 1995, para a conclusão dos se rv i ços de urbanização do r e f e r i do 
loteaaento. 

A r t . 2 » . Este Decreto entra ea v i g o r na data de 
blicaçSo. 

A r t . 3 * . RevogaB-se as d i s p o s i ç õ e s ea cont rá r i o . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

BLISIO LUIZ SOBREIRA KONTEIRO DA FRANCA 
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DECRETO N* d.107 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-FUNCIO 
NÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e, tendo em vista o que consta no Processo n a 18.112/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1"N-V^ica concedida pensão à Sr» ANTÔNIA SOA 
RES DA SILVA, viúva do ̂ x-servidor JOSÉ LUIZ DA SILVA, faleci 
do no dia 20.08.1996. 

Art. 2* - O valor do benefício de que trata este 
Decreto, será constituído de uma parcela de 5036 (Cinquenta ' 
por cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vanta 
gens que o funcionário percebia pelo município de João Pessoa 
(Lei r;» 4.029, de 10.12.82, art. 2«, combinado com o Parágra
fo 1 art. 7» da Lei n« 4.312, de 26.04.84 e o art. 25 da 
Lei n« 5.559/88 ), acrescida de 103Í (Dez por cento), do valor 
dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens quantos forem 
os dependentes apresentados até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3 9 - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 20 DE DE 
ZEMBRO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA fRANÇA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8" 
do art-' 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
Vm a Orgânica para o Município de JoSo Pessoa, 

PORTARIA N° 510 DE 16.12.96 
RESOLVE: exonerar BETÂNIA DE LOURDES VERÍSSIMO MOTA, 

matricula n° 17.250, do cargo, em comissão, de SECRETARIA, símbolo DAI-
1, da Unidade de Apoio Administrativo, da SETRAPS. 

PORTARIA N° 511 DE 16.12.96 
RESOLVE: exonerar MARTLNIANA MADRUGA FERREIRA LIMA, 

matricula n° 19.195, do cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE 
GABINETE, símbolo DAS-2, da SEDAC. 

PORTARIA N° 512 DE 16.12.96 
RESOLVE: exonerar MARIA ALZIRA GUEDES PEREIRA 

PITANGA, matricula n° 15.410, do cargo, em comissão, de CHEFE DE 
UNIDADE DE OBRAS, símbolo DAS-1, da SEDAC. 

PORTARIA N° 513 DE 16.12.96 
RESOLVE: relotar ERNESTO BATISTA DE LIMA, matricula n° 

27.342-2, ADMINISTRADOR, nível 1, da SEAD, para a SESAU. . 

POR . ÍAN°514 DE 16.12.96 
RíiSOLVE: nomear NELI FERREIRA FORTE, matricula n° 16.310, 

para exercer o cargo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-
2, da SEDEC, ficando em consequência exonerada do cargo de CHEFE DA 
SEÇÃO DE APOIO DIDÁTICO, símbolo DAI-3. 

PORTARIA N° 515 DE 16.12.96 
RESOLVE: nomear NAUJDE FERNANDES PANTA DA SILVA 

matricula n° 4.958, para exercer o cargo, e m comissão, de COORDENADOR 
DE PROGRAMAS ESPECIAIS, símbolo DAS-1, do GABINETE DO VICE 
PREFEITO, ficando e m consequência exonerada do cargo de ASSISTENTE 
DE GABINETE, símbolo DAS-3, da SEDEC. 

PORTARIA N° 516 DE 17.12.96 
RESOLVE: nomear JOSÉ MARCELO ALVES DE UMA, Conselheiro 

e VALDEGLL DANIEL DE ASSIS, Suplente, para na qualidade de 
representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Mundpo 
(SLNTEM), comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

PORTARIA N° 517 DE 17.12.96 
RESOLVE: nomear DORA ARAÚJO GOMES DA SELVA, Conselheiro 

e MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA, Suplente, para na 
qualidade de representantes da SETRAPS, comporem o Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar. 

PORTARIA N" 518 DE 17.12.96 
RESOLVE: nomear TEREZA NEWMANN NÓBREGA SAMOS, 

Conselheiro e ELIANE NAVARRO FERNANDES GONÇALVES, Suplente, 
para na qualidade de representantes da SESAÜ, comporem o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar. 

PORTARIA N° 519 DE 17.12.96 
RESOLVE: nomear MARIA DO SOCORRO PIRES XAVIER, 

Conselheiro e BETÂNIA DE LOURDES DUTRA AMORIM, Suplente, para 
na qualidade de representantes da SEDEC, comporem o Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar. 

PORTARIA N° 520 DE 17.12 96 
RESOLVE: nomear ISMAR MEDEIROS, Conselheiro e DENIZE 

CARNEIRO DE SOUTO, Suplente, para na qualidade de representantes dos 
Professores, comporem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

PORTARIA N° 521 DE 17.12;96 
RESOLVE: nomear ROMERO GOMES DA CUNHA, Conselheiro e 

ALBERTO DO AMARAL, Suplente, para na qualidade de representantes dos 
Pais e Alunos, comparem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

PORTARIA N° 525 DE 17.12.96 
RESOLVE: nomear JOSÉ MILTON BANDEIRA DE SOUZA, 

Conselheiro, para na qualidade de representante da Associação dos Pais e 
Alunos do Estado da Paraíba, compor o Conselho Municipal de Educação, da 
SEDEC. 

PORTARIA N° 526 DE 18.12.96 
RESOLVE: nomear ELIZABETE BRASILINO LEITE OLEGÁRIO, 

matrícula n8 9.010, DIRETOR, MARJLEJDE RAMOS DOS SANTOS, 
matrícula a" 12.710, e JVANIA DA SELVA MARÇAL FERNANDES, 
matricula n° 17.881, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Aílton 
Cavalcante de Alaíde, Classe A, da SEDEC, ficando em consequência 
exonerados dos referidos cargos na mesma unidade de ensino, em decorrência 
de pleito eleitoral. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa nos Decretos Municipais de n°s 1.781/79 e 2.059/91, 

PORTARIA N* 1221 DE 03.09.96 
RESOLVE: exonerar LEONARDO ALBUQUERQUE CAMPOS, 

matricula n° 25.575, do cargo, em comissão, de CHEFE DA UNIDADE DE 
ESTUDOS ADMINISTRATIVO E JURÍDICO, símbolo DAE-2, da 
PROLÉGIS. 

PORTARIA N° 1605 DE 16.12.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA LÚCIA VIANA 

MACEDO, matrícula n° 6.990-6, DATILOGRAFO, nível 4, classe 201, lotada 
na SEFLN, de acordo com o artigo 206, inciso II, combinado com o artigo 207, 
inciso I, e artigo 212, item leUda Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1606 DE 16.12.96 
RESOLVE: autorizar o afastamento de NADJA LOBO MONTEIRO, 

matricula n° 23.492, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 903.1, nível 2, 
lotada na SEDEC, para fazer curso de especialização em Orientação 
Educacional e Supervisão Escolar, na Universidade Federal da Paraíba-UFPB, 
no período de 18 de março de 1996 à 29 de junho de 1997, comprometendo-se 
após a conclusão do referido curso prestar serviço por igual período e esta 
Prefeitura, de acordo com o artigo 4 a do Decreto n° 1.539 de 21.03.86. 

PORTARIA N° 1609 DE 16.12.96 
RESOLVE: exonerar EDVALDO VASCONCELOS DE CARVALHO, 

matrícula n° 8.28S, do cargo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, 
símbolo DAS-1, da SEMA. 

PORTARIA N° 1610 DE 17.12,96 
RESOLVE: exonerar ELIANE UBALDO DA SILVA o cargo, em 

comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE RELAÇÕES PÚBL AS, símbolo 
DAS-3, da SETUR. 
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PORTARIA N° 1623 DE 18.12.96 
RESOLVE: exonerar, a pedido, MARISE TEMÓTEO DE OLIVEIRA, 

matricula n* 23.263-7, PSICÓLOGO EDUCACIONAL, MAG. 905.5, nível 2, 
lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 95 da Lei n" 2.380/79. tendo em 
vista «provação era concurso público. 

PORTARIA N° 1624 DE 18.12.96 
RESOLVE: exonerar, a pedido, ROSÂNGELA MONTENEGRO DE 

QUEIROZ, matricula n° 18.013, PSICÓLOGO EDUCACIONAL, MAG. 
905.1, nível 3, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 95 da La n° 
2.380/79, tendo em vista aprovação em concurso público. 

PORTARIA N° 1625 DE 18.12.96 
RESOLVE: exonerar, a pedido, MARIA DE LOURDES MARCONE 

TAVARES, matricula n* .17.207, ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR, MAG. 
908 i aível 3, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 95 da Lei n° 
2.3 »,tendo em vista aprovação em concurso público.. 

PORTARIA N° 1626 DE 18.12.96 
RESOLVE: conceder, a pedido, peio prazo de 06 (seis) meses, licença 

sem vencimentos para trato de interesse particular, a servidora MARIA 
VALDECI DA SILVA ARAÚJO, matrícula n° 14.325, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DIVERSOS, nivel 3, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 
136 da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1627 DE 18.12.96 
RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02 (dois) anos, licença 

sem vencimentos para trato de interesse particular, a servidora TEREZA 
NEUMANN NÓBREGA LEAL, matrícula n° 9.710, DENTISTA A, nível 1, 
lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 136 da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1628 DE 18.12.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a ORNILO VIEIRA STABILI, 

matrícula n° 8.724-6, VIGIA, nível 4, classe 101, lotado na SESUR, de acordo 
com o artigo 40, item III, letra d, da Constituição Federal. 

K~ 'ARIAN 0 1629 DE 18.12.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a ADIRAMÉLÍA CESAR 

NÓBREGA VIEIRA, matricula n° 2.008, PROFESSORA PE NÍVEL 
SUPERIOR, MAG. 903.1, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 79, 
inciso m , alínea b, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
combinado com o artigo 212, inciso I, da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1630 DE 18.12.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a GERUSA DA SILVA CRUZ, 

matricula n° 9.493-5, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nível 4, classe 
101, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 206, inciso EI, e artigo 207, 
inciso IH da Lei n° 2.380/79, «moinado com o artigo 79, inciso I, (com 
proventos integrais) da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa. 

PORTARIA N° 1631 DE 19.12.96 
RESOLVE: tomar sem efeito "aportaria n° 1537/96, de 25.11.96, que 

concedeu aposentadoria a IVAN SÉRGIO SVENSON, matricula n° 920-2, 
ENGENHEIRO, lotado na AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA-EMLUR, de acordo com o artigo 206, inciso m, da Lei 
n° 2.380/79 e artigo 79, inciso 1, da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa. 

P - ARIAN" 1633 DE 19.12.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA DA CONCEIÇÃO 

TARGINO DE LIMA, matrícula n° 2.909-2, ESCRITURÁRIO, nivel 5, classe 
201, lotada na SEDAC, de acordo com o artigo 206, inciso II, combinado com 
0 artigo 207, inciso I, e artigo 212, itens I e II, da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1634 DE 19.12.96 
RESOLVE: exonerar IVANHJDE GARCIA DE OLIVEIRA QUEIROZ, 

matrícula n° 3.667, do cargo, em comissão, de SECRETÁRIO ADJUNTO, 
símbolo SAD-1, da SEPLAN. 

PORTARIA N° 1635 DE 19 12.96 
RESOLVE: conceder a JULJE KELLY GOMES FERNANDES, 

matricula n° 30.657-6, uma gratificação especial, pelo desempenho de suas 
atribuições na Divisão de Preparação de Pagamento da SEAD, atribuindo-lhe o 
valor correspondente a representação do símbolo DAI-t, de acordo com o 
artigo«°, inciso n da Lei n° 7.256/92. 

PORTARIA N° 1638 DE 20.12.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria á CLEIDE DE ALBUQUERQUE 

CAMPOS, matricula n» 2.074-5, ADMINISTRADOR, nível 5, classe 301, 
1 no GAPRE, de acordo com o artigo 79, inciso III, alínea c, da Lei 
Orgamca para o Município de João Pessoa, combinado com o artigo 12, inciso 
I ell, da Lei ri° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1639 DE 20.12.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a SEVERINO FRANCISCO, 

matrícula n° 3.004, ARTÍFICE, nível V, classe 104, lotado na SEAD, de 
acordo com o artigo 79, inciso HL alínea c, da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa. 

PORTARIA N° 1640 DE 20.12.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a GIL VAN SIQUEIRA DE SA, 

matrícula n° 3.210-7, ADVOGADO, nível 5, classe 301, lotado na SESUR, de 
acordo com o artigo 79, inciso IH, alínea c, da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa, combinado com o artigo 212, inciso n, da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1641 DE 20.12.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a TEREZINHA DE JESUS 

BEZERRIL, matrícula n° 3.599-8, ESCRITURÁRIO, nível 5, classe 201, 
lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 79, inciso III, alínea a, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com o artigo 212, 
inciso n, da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1642 DE 20.12.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a MARLENE LIMA "ARTE, 

matricula n° 2.424, MERENDEIRA, nível V, classe 101, lotada na SEDEC, de 
acordo com o artigo 79, inciso HL alínea a, da Lei Orgânica para o Município 
de Joio Pessoa, combinado com o artigo 206, inciso H e 212 inciso Ida Lei n° 
2.380/79. 

PORTARIA N° 1643 DE 20.12.96 
RESOLVE: exonerar, a pedido, MARIA DE FÁTIMA GOMES DA 

NÓBREGA, matrícula n° 23.140-1, do cargo, em comissão, de ASSISTENTE 
DE GABINETE, símbolo DAS-2, da CASA CIVIL, do GAPRE 

PORTARIA N° 1644 DE 20.12.96 
RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02 (dois) anos, licença 

sem vencimentos para trato de interesse particular, a MARIA DA GLÓRIA 
PIMENTEL BATISTA, matricula n° 17.272-3, ENFERMEIRA B, nível HL 
lotada na SEAD, de acordo com o artigo 136 da Lei n° 2.380/79. 

RESOLVE: Contratar, na forma dos artigos 46 e 50 da Lei n° 4.602: 
PORT. N° NOME PERÍODO 
1608/96 Jersiana Aragão Jorge 22.10a20?296 
1697/96 Josefe Teixeira Rodrigues 14.08a 11 ¡2.96 

DEFERIU os seguintes processos de licença especial para gozo: 
PROC.N° NOME DIAS 
19197 Goretti Cavalcanti Albuquerque 180 
19599 Ana Andrade da Silva 180 
21237 Gilberto Nunes de França 180 
21407 Katia Menezes de Lucena 180 
20527 Maria da Gloria Silva Cipriano 180 
15503 Luiz Carlos de OuVeiraíRep. por incorreção) 180 

DEFERIU o seguinte processo de licença especial para concersão: 
19046 Nicte Andre Campos 320 

DEFERIU o seguinte processo de ascensão funcional: 
18.672 Maria Marlene Batista Mat. 28.289 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SEDECA3S/OF. 678 /96 totofm**, 18 de dezembro de 1996 

I^:SecretárUMimic^deEcluc«çaoeCurhira 
Ao: y*mA^p«i rU Adtmnirtrecto 

Dr. SEVERINO RAMALHO LEITE 

Senhor Secretário, 

25 (victe e ciooo) Supervisor** Eacolare», 25 (vrate e einoo) Orieatadcra Bducmaoimt e 14 
(qustorae) Psicologoa EaccJaret. 
AistiScemos que tal aoacitaclo e gmmecindtvel ao fbnocoaraento dt* TJmdade* 
Fdnoai.ioiiais, conaideraudo-ae aa reeia neceeridacSci d u Crechet e doa Centroa da 
Juventudc, que nao foram preenchidas com aa recenteg cootratacöes, uma vez que varkra dos 
cootratado* ja ntzzam parte do quadro naplmontaif do Municipio e apeoa* &>ö>aram o 
enouadramento fimcional, oontinuaado a exercerao auaa funedea anteriormeett cbanidas na 
Rede Eacotar do Municipio 

Atenciosamente, 

WAUORIA DESCOSA 


